
PORTARIA PGJ/PI Nº 3025/2017

A PROCURADORA-GERAL DE  JUSTIÇA em  exercício,  Dra.  MARTHA CELINA DE
OLIVEIRA NUNES, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a  Lei  Ordinária  Estadual  nº  6.235/2012,  que  estabelece  o  pagamento  da
Gratificação de Atividade de Segurança-GAS aos militares requisitados para servir na Assessoria
Militar do Ministério Público, regulamentada pelo Ato PGJ nº 322/2012,

CONSIDERANDO o Ofício nº 064/2017 – Ass. Mil. PGJ, de 27 de novembro de 2017 

R E S O L V E

CONCEDER ao militar JOÃO CARLOS DE ANDRADE, 3º SGT PM, CPF nº 226.937.183-68,
Gratificação  de  Atividade  de  Segurança  –  GAS,  em  substituição  ao  3º  SGT  PM  CARLOS
AUGUSTO GONÇALVES FURTADO, com efeitos retroativos a 01 de dezembro de 2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 06 de dezembro de 2017.

MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
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